
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6079, de 02 de fevereiro de 2026.

EMENTA: DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR ACOMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OEXERCÍCIO DE 2026/2027.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conforme art. 64 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art, 1º - Designar os membros para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Transporte Escolar, para o exercício de 2026/2027, conforme segue:

Vital Elias Boldrini — Diretor de frota. Responsável pelo Setor de Transporte Escolar.
Maxsuel Cerchi dos Santos — Motorista veículos de carga e oude transporte coletivo de médio porte.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº
5750, de 22 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 02 de fevereiro de 2026.
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